
 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 222/2025  SC 

(CONVOCAÇÃO CP 001/2024) 

 

O Secretário Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas da Prefeitura 

Municipal de Sumaré convoca os candidatos abaixo relacionados a comparecer junto 

ao Setor de Concursos, situado na Av. Brasil, nº 1111 – Sala 128, Nova Veneza – 

Sumaré – SP, munidos de todos os documentos (original e cópia) conforme Edital de 

Abertura em seu item 02.03 e 14.09, e item 03.29-(03.29.12)-(cota de 

Afrodescendência) para dar início aos procedimentos de nomeação em virtude de 

aprovação em Concurso Público, devendo ser o comparecimento das 09 hs às 11hs, 

até a data limite de 01 de outubro de 2025, após a qual, o candidato que não tiver 

comparecido será considerado desistente, perdendo assim o direito à vaga, conforme 

dispõe a lei municipal nº 5220/11 em seu artigo 20.  

 

Concurso Público 001/2024- Cargo: AGENTE MUNICIPAL 

INSCRIÇÃO NOME Nº RG CLASS.  

17348 MARA RUBIA RIBEIRO WOHNRATH 27228208X 13 

 

Sumaré, 24 de setembro de 2025. 

 

J OSÉ  C A R LOS  DE  OL I V E I R A  

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 223/2025  SC 

(CONVOCAÇÃO CP 001/2024) 

 

O Secretário Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas da Prefeitura 

Municipal de Sumaré convoca os candidatos abaixo relacionados a comparecer junto 

ao Setor de Concursos, situado na Av. Brasil, nº 1111 – Sala 128, Nova Veneza – 

Sumaré – SP, munidos de todos os documentos (original e cópia) conforme Edital de 

Abertura em seu item 02.03 e 14.09, e item 03.29-(03.29.12)-(cota de 

Afrodescendência) para dar início aos procedimentos de nomeação em virtude de 

aprovação em Concurso Público, devendo ser o comparecimento das 09 hs às 11hs, 

até a data limite de 01 de outubro de 2025, após a qual, o candidato que não tiver 

comparecido será considerado desistente, perdendo assim o direito à vaga, conforme 

dispõe a lei municipal nº 5220/11 em seu artigo 20.  

 

Concurso Público 001/2024- Cargo: PEDREIRO MUNICIPAL 

INSCRIÇÃO NOME Nº RG CLASS. 

18336 PAULO ROGERIO FERREIRA 367826215 13 

17813 DILSON PEREIRA MACHADO 348850773 14 

 

Sumaré, 24 de setembro de 2025. 

 

JOSÉ  C A R LO S DE  O L I VE I R A  

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 224/2025  SC 

(CONVOCAÇÃO CP 002/2021) 

 

O Secretário Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas da Prefeitura 

Municipal de Sumaré convoca os candidatos abaixo relacionados a comparecer junto 

ao Setor de Concursos, situado na Av. Brasil, nº 1111 – Sala 128, Nova Veneza – 

Sumaré – SP, munidos de todos os documentos (original e cópia) conforme Edital de 

Abertura em seu item 02.02, e item 03.28.12 e 03.28.13 (cota de Afrodescendência) 

para dar início aos procedimentos de nomeação em virtude de aprovação em 

Concurso Público, devendo ser o comparecimento das 9 hs às 11hs, até a data limite 

de 01 de outubro de 2025, após a qual, o candidato que não tiver comparecido será 

considerado desistente, perdendo assim o direito à vaga, conforme dispõe a lei 

municipal nº 5220/11 em seu artigo 20.  

. 

Concurso Público 002/2021 - Cargo: SECRETÁRIO DE ESCOLA 

INSCRIÇÃO NOME Nº RG CLASS. 

10682 ROSANGELA APARECIDA DE CARVALHO 337632704 66 

 

Sumaré, 24 de setembro de 2025. 

 

J OSÉ  C A R LOS  DE  OL I V E I R A  

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 225/2025  SC 

(CONVOCAÇÃO CP 002/2021) 

 

O Secretário Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas da Prefeitura 

Municipal de Sumaré convoca os candidatos abaixo relacionados a comparecer junto 

ao Setor de Concursos, situado na Av. Brasil, nº 1111 – Sala 128, Nova Veneza – 

Sumaré – SP, munidos de todos os documentos (original e cópia) conforme Edital de 

Abertura em seu item 02.02, e item 03.28.12 e 03.28.13 (cota de Afrodescendência) 

para dar início aos procedimentos de nomeação em virtude de aprovação em 

Concurso Público, devendo ser o comparecimento das 9 hs às 11hs, até a data limite 

de 01 de outubro de 2025, após a qual, o candidato que não tiver comparecido será 

considerado desistente, perdendo assim o direito à vaga, conforme dispõe a lei 

municipal nº 5220/11 em seu artigo 20.  

. 

Concurso Público 002/2021 - Cargo: PROFESSOR MUNICIPAL I 

INSCRIÇÃO NOME Nº RG CLASS. 

6816 MIKAELLA EMI DE SOUZA LIMA 487927230 561 

2678 LARISSA MANOELA ROCHA FREIRE CAITES 5278929094 562 

12749 LIDIA MAYARA DOS REIS 49006697-5 563 

3227 CRISTIANE GONÇALVES GODINHO 489749999 564 

15403 MARIANA SCHUCK PAIXÃO 495215430 565 

 

Sumaré, 24 de setembro de 2025. 

 

J OSÉ  C A R LOS  DE  OL I V E I R A  

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 226/2025  SC 

(CONVOCAÇÃO CP 002/2021) 

 

O Secretário Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas da Prefeitura 

Municipal de Sumaré convoca os candidatos abaixo relacionados a comparecer junto 

ao Setor de Concursos, situado na Av. Brasil, nº 1111 – Sala 128, Nova Veneza – 

Sumaré – SP, munidos de todos os documentos (original e cópia) conforme Edital de 

Abertura em seu item 02.02, e item 03.28.12 e 03.28.13 (cota de Afrodescendência) 

para dar início aos procedimentos de nomeação em virtude de aprovação em 

Concurso Público, devendo ser o comparecimento das 9 hs às 11hs, até a data limite 

de 01 de outubro de 2025, após a qual, o candidato que não tiver comparecido será 

considerado desistente, perdendo assim o direito à vaga, conforme dispõe a lei 

municipal nº 5220/11 em seu artigo 20.  

. 

Concurso Público 002/2021 - Cargo: PROFESSOR MUNICIPAL I 



 

 

INSCRIÇÃO NOME Nº RG CLASS. AFRO 

5736 NEIVA CRISTINA DE SOUZA 222417341 142 

 

Sumaré, 24 de setembro de 2025. 

 

J OSÉ  C A R LOS  DE  OL I V E I R A  

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 
EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 227/2025  SC 

(CONVOCAÇÃO CP 002/2021) 

 

O Secretário Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas da Prefeitura 

Municipal de Sumaré convoca os candidatos abaixo relacionados a comparecer junto 

ao Setor de Concursos, situado na Av. Brasil, nº 1111 – Sala 128, Nova Veneza – 

Sumaré – SP, munidos de todos os documentos (original e cópia) conforme Edital de 

Abertura em seu item 02.02, e item 03.28.12 e 03.28.13 (cota de Afrodescendência) 

para dar início aos procedimentos de nomeação em virtude de aprovação em 

Concurso Público, devendo ser o comparecimento das 9 hs às 11hs, até a data limite 

de 01 de outubro de 2025, após a qual, o candidato que não tiver comparecido será 

considerado desistente, perdendo assim o direito à vaga, conforme dispõe a lei 

municipal nº 5220/11 em seu artigo 20.  

 

Concurso Público 002/2021 - Cargo: PROFESSOR MUNICIPAL II – EDUCAÇÃO FÍSICA 

INSCRIÇÃO NOME Nº RG CLASS. 

13111 MAXIMILIANO SOUSA LIMA 449924014 30 

 

Sumaré, 24 de setembro de 2025. 

 

J OSÉ  C A R LOS  DE  OL I V E I R A  

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 228/2025  SC 

(CONVOCAÇÃO CP 002/2021) 

 

O Secretário Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas da Prefeitura 

Municipal de Sumaré convoca os candidatos abaixo relacionados a comparecer junto 

ao Setor de Concursos, situado na Av. Brasil, nº 1111 – Sala 128, Nova Veneza – 

Sumaré – SP, munidos de todos os documentos (original e cópia) conforme Edital de 

Abertura em seu item 02.02, e item 03.28.12 e 03.28.13 (cota de Afrodescendência) 

para dar início aos procedimentos de nomeação em virtude de aprovação em 

Concurso Público, devendo ser o comparecimento das 9 hs às 11hs, até a data limite 

de 01 de outubro de 2025, após a qual, o candidato que não tiver comparecido será 

considerado desistente, perdendo assim o direito à vaga, conforme dispõe a lei 

municipal nº 5220/11 em seu artigo 20.  

 

Concurso Público 002/2021 - Cargo: PROFESSOR MUNICIPAL II – EDUCAÇÃO FÍSICA 

INSCRIÇÃO NOME Nº RG CLASS. AFRO 

9933 ELIANA APARECIDA DOS SANTOS 293640452 12 

 

Sumaré, 24 de setembro de 2025. 

 

J OSÉ  C A R LOS  DE  OL I V E I R A  

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 229/2025  SC 

(CONVOCAÇÃO CP 002/2021) 

 

O Secretário Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas da Prefeitura 

Municipal de Sumaré convoca os candidatos abaixo relacionados a comparecer junto 

ao Setor de Concursos, situado na Av. Brasil, nº 1111 – Sala 128, Nova Veneza – 

Sumaré – SP, munidos de todos os documentos (original e cópia) conforme Edital de 

Abertura em seu item 02.02, e item 03.28.12 e 03.28.13 (cota de Afrodescendência) 

para dar início aos procedimentos de nomeação em virtude de aprovação em 

Concurso Público, devendo ser o comparecimento das 9 hs às 11hs, até a data limite 

de 01 de outubro de 2025, após a qual, o candidato que não tiver comparecido será 

considerado desistente, perdendo assim o direito à vaga, conforme dispõe a lei 

municipal nº 5220/11 em seu artigo 20.  

 

Concurso Público 002/2021 - Cargo: PROFESSOR MUNICIPAL II - DEFICIÊNCIA 

MENTAL/INTELECTUAL 

INSCRIÇÃO NOME Nº RG CLASS. 

493 FRANCINI LOPES ROMUALDO 330673476 58 

1383 DÉBORA RONCOLATTO CHINCHETTE PAVAN 334380698 59 

Sumaré, 24 de setembro de 2025. 

 

J OSÉ  C A R LOS  DE  OL I V E I R A  

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 2º QUADRIMESTRE 2025  

 

A Prefeitura de Sumaré comunica que, em cumprimento ao artigo 48 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal nº 101/00, art. 165 da Constituição Federal e Lei Orgânica 

Municipal, será realizada audiência pública para divulgação dos resultados da 

execução fiscal e orçamentária do 2º Quadrimestre de 2025. A audiência será no dia 

25 de setembro de 2025, às 18:30 horas, no Plenário da Câmara Municipal de Sumaré, 

situada à Travessa Primeiro Centenário, nº 32, Centro. A audiência também terá 

transmissão virtual, através do canal oficial da Câmara Municipal no Youtube. Sumaré, 

24 de setembro de 2025. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Sumaré, através da Secretaria Municipal de sustentabilidade, 

torna público aos interessados que, estão abertas as inscrições para cadastro de 

Expositores de Orquídeas, barracas de vendas de artesanatos e barracas de venda de 

alimentos até o dia 08/10/2025, para 20° Mostra e Venda de Orquídeas de Sumaré, que 

se realizará nos dias 10, 11 e 12/10/2025, das 8h00 às 17h00, no Orquidário Municipal 

de Sumaré, situado na Avenida Eugênia Biancalana Duarte, n° 200, Jardim Primavera, 

Sumaré-SP. As inscrições poderão ser realizadas através do telefone da Secretaria 

Municipal de Sustentabilidade (19) 3828-4692 ou via e-mail: 

meioambiente@sumare.sp.gov.br. Favor tratar com Everton Pereira da Silva. 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2025 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 402/2025 

 

ÓRGÃO INTERESSADO: DIVISÃO ADMINSTRATIVA  

 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR GRUPO DE ITENS 

 

O CREDENCIAMENTO E ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO SERÃO 

RECEBIDOS PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO NA SALA DE LICITAÇÕES DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ, NO DIA  09/10/2025, ÀS 09:00 H. ENDEREÇO: 

RUA BÁRBARA BLUMER, NÚMERO 41 - JARDIM ALVORADA - SUMARÉ/SP. 

TELEFONE: (19) 3883-8828   E-MAIL: COMPRAS1@CAMARASUMARE.SP.GOV.BR  

 

De ordem do Senhor Presidente da Câmara Municipal de Sumaré, Sr. Hélio Pereira da 

Silva, faço público para conhecimento de interessados, que se encontra aberto 

certame licitatório na modalidade de Pregão Presencial, que será regido pela Lei 

Federal nº 14.133/2021 e Resolução No. 337, de 12 de abril de 2023 da Câmara 

Municipal de Sumaré. 

 

O Edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sítios eletrônicos oficiais da Câmara 

Municipal de Sumaré: www.camarasumare.sp.gov.br e no do PNCP (Portal Nacional de 

Contrações Públicas): https://www.gov.br/pncp/pt-br 

 

DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 

cerimoniais, incluindo locação e demais recursos para as sessões solenes e eventos 

oficiais da Câmara Municipal de Sumaré/SP. 

 

SUMARÉ, 23 DE SETEMBRO DE 2025 

 

HÉLIO PEREIRA DA SILVA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ  

 

 

 
 

2 

mailto:COMPRAS1@CAMARASUMARE.SP.GOV.BR
http://www.camarasumare.sp.gov.br/
https://www.gov.br/pncp/pt-br


 

 

 
LEI Nº 7511, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025. 

 

Dispõe sobre a criação do prêmio escola sustentável no Município de Sumaré.- 

 

Autor: Vereador Ney do Gás. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ, 

 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

 

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do município de Sumaré, o Prêmio Escola 

Sustentável, com o objetivo de premiar as escolas municipais que implementarem as 

melhores práticas de sustentabilidade. 

 

Art. 2º - A competição será realizada anualmente e avaliará as escolas municipais com 

base nos seguintes critérios: 

 

I - adoção de práticas de gestão de resíduos sólidos, incluindo redução, reciclagem e 

reutilização; 

II - eficiência no uso de água e energia, com medidas que promovam economia e 

conscientização; 

III - implementação de ações voltadas à educação ambiental, integrando professores, 

alunos e comunidade; 

IV - criação de hortas escolares ou outras iniciativas que promovam a preservação 

ambiental e a alimentação saudável; 

V - inovação em projetos e soluções que contribuam para a sustentabilidade ambiental. 

 

Parágrafo único: - Os critérios de avaliação, a pontuação e os métodos de julgamento 

serão definidos em regulamento a ser elaborado pelo órgão municipal responsável. 

 

Art. 3º - As escolas vencedoras serão premiadas com: 

 

I - troféus ou certificados de reconhecimento, destinados à equipe gestora, professores 

e alunos; 

II - recursos financeiros específicos para a implementação de novos projetos ou 

ampliação das práticas sustentáveis premiadas; 

III - divulgação do prêmio em canais oficiais do município, como forma de valorizar as 

iniciativas e inspirar outras escolas. 

 

Art. 4º - A Secretaria Municipal de Educação, em parceria com a Secretaria Municipal 

de Sustentabilidade, será responsável por: 

 

I - organizar e divulgar a competição; 

II - criar uma comissão avaliadora formada por especialistas em educação e 

sustentabilidade; 

III - acompanhar a execução das práticas sustentáveis nas escolas premiadas, 

garantindo a aplicação dos recursos recebidos. 

 

Art. 5º - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar parcerias com empresas privadas, 

organizações não-governamentais e outras instituições para apoio e patrocínio à 

competição. 

 

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 24 de setembro de 2025. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos temos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 

24 de setembro de 2025, no Diário Oficial do Município.     PMS nº 25.678/25. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

LEI Nº 7512, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025. 

 

Denomina a área desapropriada pelo decreto municipal  

nº 4265/1989, com 6.786.50m², localizada na rua São Lucas Evangelista, esquina com 

a rua São Timóteo, no loteamento denominado Parque General Osório, como Praça 

Expedito Ferreira dos Reis. - 

 

Autor: Vereador Hélio Silva. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ, 

 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

 

Art. 1º - A área desapropriada pelo Decreto Municipal nº 4265/1989, com 6.786,50m², 

localizada na Rua São Lucas Evangelista, esquina com a Rua São Timóteo, no 

loteamento denominado Parque General Osório, passa a ser denominado como: Praça 

Expedito Ferreira dos Reis. 

 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 24 de setembro de 2025. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos temos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 

24 de setembro de 2025, no Diário Oficial do Município.     PMS nº 25.679/25. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 2941, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025. 

 

Concede redução de carga horária de servidora pública, por período parcial, para 

tratamento de saúde de familiar, e dá outras providências. - 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela lei Orgânica do Município de Sumaré; 

 

Considerando o disposto no artigo 159, inciso II, artigo 186, “e”, ambos da Lei 

Municipal nº 4967/2010 e Lei Municipal nº 6607, de 30 de junho de 2021; 

 

Considerando os demais elementos constantes no procedimento administrativo PMS 

nº 29428/23; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder redução de carga horária a pedido da servidora concursada THAIS 

BASSANI DANTAS GAIOLA, matrícula 14423-1, portadora da cédula de identidade RG 

nº 35.159.870-4, do cargo de ENFERMEIRO SMS C, REF. SMS-113PSF, subordinada à 

Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º - A redução de carga horária será em período parcial, sem prejuízo da 

remuneração, com redução de 02 (duas) horas diárias. 

 

Art. 3º - A redução permitida será pelo período de 06 (seis) meses, com efeito retroativo 

a 04 de junho de 2025. 

 

Parágrafo Único: A requerente deverá comunicar à Administração qualquer fato 

modificativo da condição ensejadora do afastamento. 

 

Art. 4º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas adotará as 

providências decorrentes do presente ato, inclusive no que se refere aos registros, 

anotações e comunicações legais. 

 

Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 24 de setembro de 2025. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 24 de setembro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 2942, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025. 

  

Nomeia membros para compor a Comissão Processante, para apurar os fatos 

noticiados no Protocolado-PMS nº 33937/23.- 

  

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 

do Município de Sumaré, e 

 

Considerando o Decreto Municipal nº 12.463, de 03 de fevereiro de 2025 e suas 

posteriores alterações; 

 

Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 33937/23. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear a Comissão Processante, para apurar os fatos noticiados no 

Protocolado – PMS nº 33937/23, para a qual são nomeados, sob a presidência do 

primeiro, os seguintes membros: 

 

- Eliana Aparecida Ferreira Silva 

- Alexandre Marcelo Clemente 

- Helena Félix de Oliveira 

                                                         

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo facultada 

a prorrogação, desde que devidamente justificada. 
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Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 24 de setembro de 2025. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 24 de setembro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 2943, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025. 

  

Nomeia membros para compor a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos 

noticiados no Protocolado-PMS nº 5568/25.- 

  

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 

do Município de Sumaré, e 

 

Considerando o Decreto Municipal nº 12.463, de 03 de fevereiro de 2025 e suas 

posteriores alterações; 

 

Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 5568/25. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 

Protocolado – PMS nº 5568/25, para a qual são nomeados, sob a presidência do 

primeiro, os seguintes membros: 

 

- Valéria Regina Marangoni Bartolomeu 

- Denise Torce Barja 

- Carlos Borromeu 

                                                         

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo facultada 

a prorrogação, desde que devidamente justificada. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 24 de setembro de 2025. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 24 de setembro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 2944, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025. 

  

Nomeia membros para compor a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos 

noticiados no Protocolado-PMS nº 3979/25.- 

  

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 

do Município de Sumaré, e 

 

Considerando o Decreto Municipal nº 12.463, de 03 de fevereiro de 2025 e suas 

posteriores alterações; 

 

Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 3979/25. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 

Protocolado – PMS nº 3979/25, para a qual são nomeados, sob a presidência do 

primeiro, os seguintes membros: 

 

- Augusto Cerdeirinho de Almeida 

- Edmir Rossi 

- Samuel Guilherme da Silva 

                                                         

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo facultada 

a prorrogação, desde que devidamente justificada. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 24 de setembro de 2025. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 24 de setembro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 2945, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025. 

 

  Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição pelo regime 

de média à beneficiária indicada e dá outras providencias. 

 

HENRIQUE STEIN SCIASCIO, Prefeito do município de Sumaré, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do 

Município de Sumaré; 

   

Considerando o preenchimento dos requisitos exigidos pela Lei Municipal nº 

6.449/2020 em seu art. 2º ou art. 15; 

   

Considerando a homologação emitida pelo SUMPREV – Fundo de Previdência do 

Município de Sumaré; 

 

Considerando enfim os demais elementos constantes no Procedimento Administrativo 

PMS nº 12.362/2025; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder, a Sra. SONIA MARIA EVANGELISTA SILVA, portadora da Cédula 

de Identidade, RG nº 36.780.736-1, CPF nº 576.376.526-53, subordinada a Secretaria 

Municipal de Educação, lotada no cargo de COZINHEIRA MUNICIPAL A, REF. PMS44, 

que ora fica vago, APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO, nos termos do art. 2º ou art. 15, ambos da Lei Municipal nº 

6.449/2020. 

 

Parágrafo Único - O benefício de Aposentadoria é devido a partir de 01 de outubro de 

2025. 

  

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos e o Fundo de 

Previdência Social do Município de Sumaré adotarão as providências que se fizerem 

necessárias ao cabal cumprimento deste ato. 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de verbas próprias 

consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário. 

 

 Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, observando o 

disposto em seu artigo 1º. 

 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  

  

 Município de Sumaré, 24 de setembro de 2025. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 24 de setembro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 2946, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025. 

 

Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição pelo regime de 

média ao beneficiário indicado e dá outras providencias. 

 

HENRIQUE STEIN SCIASCIO, Prefeito do município de Sumaré, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do 

Município de Sumaré; 

   

                          Considerando o preenchimento dos requisitos exigidos pela Lei 

Municipal nº 6.449/2020 em seu art. 2º; 

   

                          Considerando a homologação emitida pelo SUMPREV – Fundo de 

Previdência do Município de Sumaré; 

 

Considerando enfim os demais elementos constantes no Procedimento Administrativo 

PMS nº 22.378/2025; 

 

RESOLVE: 

 

             Art. 1º - Conceder ao Sr. JOSÉ DANIEL DAMIANE, portador da Cédula de 

Identidade, RG nº 11.098.438-9, CPF nº 961.106.008-49, subordinado a Secretaria 

Municipal de Serviços Públicos, lotado no cargo de PEDREIRO MUNICIPAL A, REF. 

PMS37, que ora fica vago, APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO, nos termos do art. 2º da Lei Municipal nº 6.449/2020.  
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             Parágrafo Único - O benefício de Aposentadoria é devido a partir 01 de outubro 

de 2025. 

  

             Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas e o 

Fundo de Previdência Social do Município de Sumaré adotarão as providências que se 

fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato. 

 

             Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de verbas 

próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário. 

 

             Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, observando 

o disposto em seu artigo 1º. 

 

            Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Município de Sumaré, 24 de setembro de 2025. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 24 de setembro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 2947, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025. 

 

Concede Aposentadoria Voluntária pelo regime de médias ao servidor indicado e dá 

outras providencias. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do município de Sumaré, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do 

Município de Sumaré; 

   

                       Considerando o preenchimento dos requisitos exigidos pelo art. 18 da 

Lei Municipal nº 6.449/2020; 

   

                       Considerando a homologação emitida pelo SUMPREV – Fundo de 

Previdência do Município de Sumaré; 

 

Considerando enfim os demais elementos constantes nos Procedimentos 

Administrativos PMS nº 39/2025; 

 

RESOLVE: 

 

            Art. 1º - Conceder à Sra. JUSSIARA CASSIA MENDES ROCHA, portadora da 

Cédula de Identidade, RG nº 22.678.197-5, CPF nº 123.279.338-89, subordinada à 

Secretaria Municipal de Educação, lotada no cargo de Professor Municipal I A, ref. 

MG04, que ora fica vago, APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO, nos termos dos art. 18 da Lei Municipal nº 6.449/2020. 

 

            Art. 2º - Os efeitos do benefício da aposentadoria serão devidos a partir de 

01/10/2025. 

            Parágrafo Único. O reajuste do benefício será conforme o disposto no art. 24-A 

da Lei 6.449/2020, nos termos e índices dos reajustes concedidos por Lei Municipal. 

 

            Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de verbas 

próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário. 

 

           Art. 4º - O Fundo de Previdência do Município de Sumaré adotará as 

providências que se fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato. 

 

           Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, observado o 

disposto em seu artigo 2º. 

 

           Art.6º - Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Município de Sumaré, 24 de setembro de 2025. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 24 de setembro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

  

 

 PORTARIA Nº 2948, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025. 

 

Concede Aposentadoria Voluntária pelo regime de médias ao servidor indicado e dá 

outras providencias. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do município de Sumaré, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do 

Município de Sumaré; 

   

                        Considerando o preenchimento dos requisitos exigidos pelo art. 18 da 

Lei Municipal nº 6.449/2020; 

   

                       Considerando a homologação emitida pelo SUMPREV – Fundo de 

Previdência do Município de Sumaré; 

 

                       Considerando enfim os demais elementos constantes nos 

Procedimentos Administrativos PMS nº 24.727/2025; 

 

RESOLVE: 

 

           Art. 1º - Conceder à Sra. MARIA DEVANEIDE PONCIANO NUNES, portadora da 

Cédula de Identidade, RG nº 22.412.465-3, CPF nº 114.314.448-12, subordinada à 

Secretaria Municipal de Educação, lotada no cargo de Coordenador Pedagógico A, ref. 

MG04, que ora fica vago, APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO, nos termos dos art. 18 da Lei Municipal nº 6.449/2020. 

 

          Art. 2º - Os efeitos do benefício da aposentadoria serão devidos a partir de 

01/10/2025. 

 

          Parágrafo Único. O reajuste do benefício será conforme o disposto no art. 24-A 

da Lei 6.449/2020, nos termos e índices dos reajustes concedidos por Lei Municipal. 

 

          Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de verbas 

próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário. 

 

          Art. 4º - O Fundo de Previdência do Município de Sumaré adotará as 

providências que se fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato. 

 

         Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, observado o 

disposto em seu artigo 2º. 

 

         Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.  

  

Município de Sumaré, 24 de setembro de 2025. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 24 de setembro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 2949, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025. 

 

Concede Aposentadoria Voluntária pelo regime de médias ao servidor indicado e dá 

outras providencias. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do município de Sumaré, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do 

Município de Sumaré; 

   

                        Considerando o preenchimento dos requisitos exigidos pelo art. 40, § 

1º, I da CF na redação anterior à EC 103/2019; 

   

                        Considerando a homologação emitida pelo SUMPREV – Fundo de 

Previdência do Município de Sumaré; 

 

Considerando enfim os demais elementos constantes nos Procedimentos 

Administrativos PMS nº 19.930/2018; 

 

RESOLVE: 

 

            Art. 1º - Conceder ao Sr. NILTON TRINDADE NOVAES, portador da Cédula de 

Identidade, RG nº 17.375.250, CPF nº 096.779.498-61, subordinado à Secretaria 

Municipal de Saúde, lotado no cargo de VIGIA A DAE, ref. 647, que ora fica vago, 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, nos termos dos art. 40, § 1º, I da CF na redação 

anterior à EC 103/2019 c/c art. 14 da Lei Municipal nº 6.449/2020. 

 

           Art. 2º - Os efeitos do benefício da aposentadoria serão devidos a partir de 

01/10/2025. 

 

           Parágrafo Único. O reajuste do benefício será conforme o disposto no art. 24-A 

da Lei 6.449/2020, nos termos e índices dos reajustes concedidos por Lei Municipal. 

 

           Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de verbas 

próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário. 

 

          Art. 4º - O Fundo de Previdência do Município de Sumaré adotará as 

providências que se fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato. 
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          Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, observado o 

disposto em seu artigo 2º. 

 

          Art.  6º - Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Município de Sumaré, 24 de setembro de 2025. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 24 de setembro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

                                                          

 

PORTARIA Nº 2950, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025. 

 

Concede redução de carga horária de servidora pública, por período parcial, para 

tratamento de saúde de familiar, e dá outras providências. - 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela lei Orgânica do Município de Sumaré; 

 

Considerando o disposto no artigo 159, inciso II, artigo 186, “e”, ambos da Lei 

Municipal nº 4967/2010 e Lei Municipal nº 6607, de 30 de junho de 2021; 

 

Considerando os demais elementos constantes no procedimento administrativo PMS 

nº 24927/25; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder redução de carga horária a pedido da servidora concursada MAGDA 

RODRIGUES FONSECA DE OLIVEIRA, matrícula 8983, portadora da cédula de 

identidade RG nº 25.394.894-0, do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS, 

subordinada à Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - A redução de carga horária será em período parcial, sem prejuízo da 

remuneração, com redução de 02 (duas) horas diárias. 

 

Art. 3º - A redução permitida será pelo período de 06 (seis) meses, a partir de 25 de 

setembro de 2025. 

 

Parágrafo Único: A requerente deverá comunicar à Administração qualquer fato 

modificativo da condição ensejadora do afastamento. 

 

Art. 4º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas adotará as 

providências decorrentes do presente ato, inclusive no que se refere aos registros, 

anotações e comunicações legais. 

 

Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 24 de setembro de 2025. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 24 de setembro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 2951, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025. 

 

Concede afastamento, sem remuneração, do servidor, para tratar de interesse 

particular, e dá outras providências. - 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré em exercício, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 

Orgânica do Município de Sumaré; 

 

Considerando o disposto no artigo 186, “i” e artigo 195, ambos da Lei  

nº 4967/2010; 

 

Considerando os demais elementos constantes no procedimento administrativo PMS 

nº 22756/25; 

  

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder, a pedido, o afastamento, sem remuneração, das atividades do   

servidor ARNALDO FRANCISCO DE JORDÃO, matrícula 7637-1, portador da Cédula 

de Identidade RG nº 13.293.021-3, do cargo de MOTORISTA DE CLASSE ESPECIAL 

DE SERVIÇO SAÚDE SMS A, REF. SMS 27, subordinado a Secretaria Municipal de 

Saúde. 

 

Parágrafo Único - O afastamento, sem remuneração, será pelo período de 01 (um) ano, 

a partir de 01 de outubro de 2025. No decorrer deste período, o referido servidor 

deverá contribuir para o Regime Próprio de Previdência – SUMPREV, conforme 

legislação municipal. 

 

Art. 2º – O requerente deverá comunicar à Administração qualquer fato modificativo 

da condição ensejadora do afastamento. 

 

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, adotará as 

providências decorrentes do presente ato, inclusive no que se referem aos registros, 

anotações e comunicações legais. 

 

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, observando o 

disposto em seu parágrafo único. 

 

Município de Sumaré, 24 de setembro de 2025. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 24 de setembro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 2952, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025. 

 

Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição pelo regime de 

média ao beneficiário indicado e dá outras providencias. 

 

HENRIQUE STEIN SCIASCIO, Prefeito do município de Sumaré, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do 

Município de Sumaré; 

   

                        Considerando o preenchimento dos requisitos exigidos pela Lei 

Municipal nº 6.449/2020 em seu art. 2º; 

   

                         Considerando a homologação emitida pelo SUMPREV – Fundo de 

Previdência do Município de Sumaré; 

 

Considerando enfim os demais elementos constantes no Procedimento Administrativo 

PMS nº 23.643/2021; 

 

RESOLVE: 

 

           Art. 1º - Conceder ao Sr. LUIS CARLOS MENDES BARRETO, portador da 

Cédula de Identidade, RG nº 36.959.072-7, CPF nº 443.427.566-68, subordinado a 

Secretaria Municipal de Saúde, lotado no cargo de Motorista de Classe Especial de 

Serviços de Saúde SMS B, Ref. SMS25, que ora fica vago, APOSENTADORIA 

VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, nos termos do art. 2º da Lei 

Municipal nº 6.449/2020.  

 

          Parágrafo Único - O benefício de Aposentadoria é devido a partir 01 de outubro 

de 2025. 

  

          Art.  2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas e o 

Fundo de Previdência Social do Município de Sumaré adotarão as providências que se 

fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato. 

 

         Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de verbas 

próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário. 

 

         Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, observando o 

disposto em seu artigo 1º. 

 

         Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Município de Sumaré, 24 de setembro de 2025. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 24 de setembro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
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